
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI 

-jr GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO No 041 DE 05 DE JUNHO DE 2019. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuicOes legais, 

CONSIDERANDO adequar o calendário ao meihor interesse püblico e objetivando não 
haver prejuIzo para o contribuinte; 

CONSIDERANDO que o Chefe do Poder Executivo tern o direito e o arnparo 
discricionário para adocao de medidas administrativas conforme elenca a Lei Orgänica 
Municipal; 

CONSIDERANDO que a providência adotada certamente traduzirá em diminuicao de 
despesa pUblica; 

CONSIDERANDO, finalmente, näo haver prejuIzo para os servicos 
ad mm istrativos. 

DECRETA: 

Art. 1 1  - Fica considerado facultativo o ponto nas Repartiçoes Ptiblicas 
Municipais no dia 21 de junho (sexta-feira). 

Paragrafo ünico - Os prazos referentes aos processos administrativos ficam automaticamente 
prorrogados para o dia Util subsequente. 

Art. 2 0  - Os serviços pUblicos essenciais, como serviços de saCide em caráter de urgência 
e emergencia, limpeza urbana, abrigo municipal, procedimentos de sepultamento funcionarão 
normalmente, ficando a critério do respectivo Secretário a confecção da escala de servico. 

Parágrafo ünico - Também funcionarão normalmente as serviços de reforma de Escolas 
Municipais a cargo da Secretaria de Obras PUblicas em razão dos prazos estabelecidos em 
\ eino ce cv c 'v tccc.c cc \'c' 'x\\ac . 

Art. 3 0  - A Secretaria de Administração deveré cientificar Os Poderes Legistativo e 
Judiciário. 

Art. 4 0  - A Secretaria de Comunicaçäo deverA dar ampla publicidade ao estabelecido 
neste Decreto. 

Art. 5 0  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO, 05 DE JUNHO DE 419. 
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